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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO 
MUNICÍPIO DE CASTRO

DECRETOS

DECRETO Nº 738/2015

Regulamenta, no âmbito do Sistema Municipal 
de Segurança Alimentar e Nutricioinal – SISAN, 
a Câmara Intersetorial Municipal de Segurança 
Alimentar e Nutricional – CAISAN Municipal.

 o Prefeito MuniciPal de castro, estado do ParanÁ, no uso de 
suas atribuições, considerando o contido na lei nº 2.839/2014, resolve:

 art. 1º reGulaMentar a câmara intersetorial Municipal de segurança 
Alimentar e Nutricional, no âmbito do sistema Municipal de Segurança Alimentar e 
nutricional – sisan, com a finalidade de promover a articulação e a integração dos órgãos 
e entidades da administração Pública Municipal afetos à área de segurança alimentar e 
nutricional, com as seguintes competências:

 I – Elaborar, a partir das diretrizes emanadas do Conselho Municipal de 
segurança alimentar e nutricional – coMsea, o Plano Municipal de segurança alimentar 
e Nutricional, indicando metas, fontes de recursos e instrumentos de acompanhamento, 
monitoramento e avaliação de sua execução;

 ii – coordenar e executar a Política e o Plano nacional de segurança alimentar 
e nutricional, mediante:
 a) interlocução permanente entre o coMsea e os órgãos de execução;
 b) acompanhamento das propostas do plano plurianual, da lei de diretrizes 
orçamentárias e do orçamento anual.

 iii – Monitorar e avaliar, de forma integrada, a destinação e aplicação de 
recursos em ações e programas de interesse da Segurança Alimentar e Nutricional no plano 
plurianual e nos orçamentos anuais;

 iV – definir, ouvido o coMsea, os critérios e procedimentos de participação 
no sisan;

 V – elaborar e aprovar o seu regimento interno.

 Art 2º A Câmara Intersetorial Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional 
poderá solicitar informações de qualquer órgão da administração Pública direta ou indireta 
do Poder executivo Municipal.

 art. 3º a caisan será integrada pelos representantes governamentais do 
COMSEA, nos termos do artigo 3º, § 1º, do Decreto nº 465/2014, de 28 de julho de 2014.

 art. 4° este decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em 
contrário.

 edifício da Prefeitura Municipal de castro, 14 de setembro de 2015. edifício da Prefeitura Municipal de castro, 14 de setembro de 2015.

REINALDO CARDOSO
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 739/2015

 o Prefeito MuniciPal de castro, estado do ParanÁ, no uso de 
suas atribuições, resolve:

 art. 1º – noMear Mariana Pereira, portadora da ci/rG n° 38.172.596-
0 ssP/Pr e inscrita no cPf/Mf sob n° 075.622.269-97, para o cargo em comissão de 
chefe da divisão de estudos e Pesquisas, simbologia cc4, lotada na Procuradoria Geral do 
Município.

 art. 2º - este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
demais disposições em contrário.

 edifício da Prefeitura Municipal de castro, em 14 de setembro de 2015. edifício da Prefeitura Municipal de castro, em 14 de setembro de 2015.

REINALDO CARDOSO
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 740/2015

 o Prefeito MuniciPal de castro, estado do ParanÁ, no uso de 
suas atribuições, resolve:

 art. 1º - noMear MarineZ KrellinG, portadora do cPf/Mf n° 
337.294.419-49 e ci/rG n° 1.378.702-6, para o cargo em comissão de chefe da divisão 
de fiscalização, simbologia cc4, lotada na Procuradoria Geral do Município.

 art. 2º - este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

 edifício da Prefeitura Municipal de castro, em  14 de setembro de 2015. edifício da Prefeitura Municipal de castro, em  14 de setembro de 2015.

REINALDO CARDOSO
PREFEITO MUNICIPAL

Portarias

PORTARIA Nº 966/2015

 o Prefeito MuniciPal de castro, estado do ParanÁ, no uso 
de suas atribuições, considerando as disposições das leis n° 1580/2007, 1581/2007 e 
1583/2007, resolve:

 art. 1° reGulariZar a concessÃo de aVanÇo Por MÉrito 
Profissional à servidora municipal, abaixo indicada, no mês de maio de 2015, como a 
seguir se descreve:

 CLASSE S3 305
 ELISABETE HORNES DA SILVA  16586-0
 
 art. 2° esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

 edifício da Prefeitura Municipal de castro, 14 de setembro de 2015. edifício da Prefeitura Municipal de castro, 14 de setembro de 2015.

REINALDO CARDOSO
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 967/2015

 o Prefeito MuniciPal de castro, estado do ParanÁ, no uso 
de suas atribuições, considerando as disposições das leis n° 1580/2007, 1581/2007 e 
1583/2007, resolve:
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 art. 1° reGulariZar a concessÃo de aVanÇo Por MÉrito 
Profissional à servidora municipal, abaixo indicada, no mês de maio de 2015, como a 
seguir se descreve:

 CLASSE S3 308
 sara Meiri MatosKi   13617-1

 art. 2° esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

 edifício da Prefeitura Municipal de castro, 14 de setembro de 2015. edifício da Prefeitura Municipal de castro, 14 de setembro de 2015.

REINALDO CARDOSO
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 968/2015

 o Prefeito MuniciPal de castro, estado do ParanÁ, no uso 
de suas atribuições, considerando as disposições das leis n° 1580/2007, 1581/2007 e 
1583/2007, resolve:

 art. 1° reGulariZar a concessÃo de aVanÇo Por MÉrito 
Profissional ao servidor municipal, abaixo indicado, no mês de maio de 2015, como a 
seguir se descreve:

 CLASSE S3 306
 cristian barbosa Pereira de aGostinHo 15016-0

 art. 2° esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

 edifício da Prefeitura Municipal de castro, 14 de setembro de 2015. edifício da Prefeitura Municipal de castro, 14 de setembro de 2015.

REINALDO CARDOSO
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 969/2015

 o Prefeito MuniciPal de castro, estado do ParanÁ, no uso 
de suas atribuições, considerando as disposições das leis n° 1580/2007, 1581/2007 e 
1583/2007, resolve:

 art. 1° reGulariZar a concessÃo de aVanÇo Por MÉrito 
Profissional à servidora municipal, abaixo indicada, no mês de maio de 2015, como a 
seguir se descreve:

 CLASSE S5 101
 SALEM DE CASSIA DECKIJ KACHINSKI 488011-0

 art. 2° esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

 edifício da Prefeitura Municipal de castro, 14 de setembro de 2015. edifício da Prefeitura Municipal de castro, 14 de setembro de 2015.

REINALDO CARDOSO
PREFEITO MUNICIPAL

suPerintendÊncia de suPriMentos e licitaÇÃo

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PP Nº 152/2015

auto MecÂnica Moers ltda – cnPJ 81.743.668/0001-20

ITEM descriÇÃo das PeÇas e serViÇos
Percentual 

DE 
DESCONTO

DETENTORA

01
PeÇas de rePosiÇÃo oriGinais ou GenuÍnas 

(tabela audateX)
25% MEC MOERS

02
PeÇas de rePosiÇÃo nÃo oriGinais (tabela 

audateX)
35% MEC MOERS

03

serViÇos de MecÂnica, HidrÁulica, funilaria, 
Pintura e taPeÇaria coM forneciMento 
de PeÇas e Materiais, Para ManutenÇÃo 

PreVentiVa, corretiVa e estÉtica dos 
VeÍculos Pesados À diesel.

10%
MEC MOERS

 VALOR TOTAL: R$ 882.000,00(OITOCENTOS E OITENTA E DOIS MIL 
REAIS).

 PRAZO: o prazo para prestação dos serviços será conforme solicitação das 
secretarias e imediato ao recebimento pelo detentor da ata de reGistro de PreÇos, 
de cada pedido de fornecimento representado pela correspondente nota de eMPenHo, 
no endereço e horário determinado pela secretaria solicitante.

 VIGÊNCIA: o presente registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) 
meses, contados da data de publicação no Órgão oficial de divulgação do Município de 
castro, estado do Paraná.

 castro, 09 de setembro de 2015.

REINALDO CARDOSO
Prefeito Municipal

A D J U D I C A Ç Ã O   E   H O M O L O G A Ç Ã O

TOMADA DE PREÇOS Nº 035/2015

 OBJETO: contrataÇÃo de eMPresa de enGenHaria Para a 
eXecuÇÃo da obra de reforMa do barracÃo do centro do idoso e 
ACADEMIA DE SAÚDE – SMS.

 torna-se pública a homologação do procedimento licitatório em epígrafe e a 
adjudicação do objeto para o proponente:

ProPonente cnPJ nº
VALOR 
TOTAL

aParecido endalÉcio donHa artero - Me 95.420.949/0001-57 38.791,77

                                                                                                                   VALOR 
TOTAL

38.791,77

 castro, 09 de setembro  de 2015.

REINALDO CARDOSO
Prefeito Municipal
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 166/2015

REF. TP 035/15

 DATA DO CONTRATO: 09 de seteMbro de 2015

CONTRATANTE: MunicÍPio de castro – estado do ParanÁ, 
coM endereÇo na PraÇa Pedro Kaled, nº 22, inscrito no cnPJ/Mf nº 
77.001.311/0001-08, neste ato rePresentado Pelo seu Prefeito MuniciPal 
sr. reinaldo cardoso, Portador do ci/rG nº 369.982/Pr, cPf/Mf nº 
005.603.839-91.

 CONTRATADO: aParecido endalecio donHa artero - Me, 
pessoa jurídica inscrita no cnPJ nº 95.420.949/0001-57, com endereço na rua Major 
otávio novaes, 351, centro, ceP - 84165-230, nesta cidade, neste ato representada pelo 
sr. aParecido endalecio donHa artero, brasileiro, empresário, portador do rG 
nº 7.703.524-9 e cPf nº 035.805.279.32

 OBJETO: contrataÇÃo de eMPresa de enGenHaria Para a 
eXecuÇÃo da obra de reforMa do barracÃo do centro do idoso e 
ACADEMIA DE SAÚDE – SMS.

 VALOR: Pela execução dos serviços, a contratante pagará à 
contratada o valor total de r$ 38.791,77 (trinta e oito mil, setecentos e noventa e 
um reais e setenta e sete centavos), condições estas do 1º colocado, conforme art. nº 64 
parágrafo 2º.

 EXECUÇÃO: Prazo para execução da obra será de até 120 (cento e vinte) 
dias corridos, contados a partir da emissão da ordem de serviço

 VIGÊNCIA: Prazo de vigência do contrato é de 180 (cento e oitenta) 
dias, a partir de sua assinatura.dias, a partir de sua assinatura.

REINALDO CARDOSO
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

APARECIDO ENDALECIO DONHA ARTERO
APARECIDO ENDALECIO DONHA ARTERO - ME

CONTRATADA

A D J U D I C A Ç Ã O   E   H O M O L O G A Ç Ã O

PREGÃO PRESENCIAL Nº 155/2015

 OBJETO: PrestaÇÃo de serViÇos de coM forneciMento 
de Materiais, Para reforMa eM Gradil no centro da JuVentude e 
forneciMento e instalaÇÃo de telas nas Janelas da unidade de saÚde 
do GuarareMa – recursos: liVres e atenÇÃo bÁsica – sMs.

 torna-se pública a homologação do procedimento licitatório em epígrafe e a 
adjudicação do objeto para o proponente:

ProPonente cnPJ nº VALOR TOTAL

aParecido endalÉcio donHa artero - Me 95.420.949/0001-57 4.880,00

                                                                                                                   
VALOR TOTAL

4.880,00

 castro, 09 de setembro  de 2015.

REINALDO CARDOSO
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 167/2015

REF. PP 155/2015

 DATA DO CONTRATO: 09 de seteMbro de 2015

 CONTRATANTE: MunicÍPio de castro – estado do ParanÁ, 
coM endereÇo na PraÇa Pedro Kaled, nº 22, inscrito no cnPJ/Mf nº 
77.001.311/0001-08, neste ato rePresentado Pelo seu Prefeito MuniciPal 
sr. reinaldo cardoso, Portador do ci/rG nº 369.982/Pr, cPf/Mf nº 
005.603.839-91.

 CONTRATADO: aParecido endalecio donHa artero - Me, 
pessoa jurídica inscrita no cnPJ nº 95.420.949/0001-57, com endereço na rua Major 
otávio novaes, 351, centro, ceP - 84165-230, nesta cidade, neste ato representada pelo 
sr. aParecido endalecio donHa artero, brasileiro, empresário, portador do rG 
nº 7.703.524-9 e cPf nº 035.805.279.32

 OBJETO: PrestaÇÃo de serViÇos de coM forneciMento 
de Materiais, Para reforMa eM Gradil no centro da JuVentude e 
forneciMento e instalaÇÃo de telas nas Janelas da unidade de saÚde 
do GuarareMa – recursos: liVres e atenÇÃo bÁsica – sMs.

 VALOR: Pela entrega e prestação dos serviços a contratante pagará 
à contratada o valor total de r$ 4.880,00 (quatro mil, oitocentos e oitenta reais), 
condições esta da 1ª colocada.

 EXECUÇÃO: o prazo para entrega e prestação dos serviços será de até 15 
(quinze) dias a partir do envio da nota de empenho via email.

 VIGÊNCIA: o prazo de vigência deste contrato será de 90 (noventa) dias a 
partir de sua assinatura.partir de sua assinatura.

REINALDO CARDOSO
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

APARECIDO ENDALECIO DONHA ARTERO
APARECIDO ENDALECIO DONHA ARTERO - ME

CONTRATADO

A D J U D I C A Ç Ã O   E   H O M O L O G A Ç Ã O

TOMADA DE PREÇOS  Nº 031/15

 OBJETO: PrestaÇÃo de serViÇos Para elaboraÇÃo de Plano de 
seGuranÇa contra incÊndio e PÂnico Para o HosPital anna fiorillo 
MenariM – recursos: liVres - sMs

 torna-se pública a homologação do procedimento licitatório em epígrafe e a 
adjudicação do objeto para o proponente:

ProPonente cnPJ nº VALOR  

ECONÔMICA ENGENHARIA DE OBRAS LTDA-ME
iteM: 001.

72.544.711/0001-38 19.590,00

VALOR TOTAL 19.590,00

 castro, 09 de setembro  de 2015

REINALDO CARDOSO
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 168/2015

REF: TP 031/2015

 DATA DO CONTRATO: 09 de seteMbro de 2015.

 CONTRATANTE: MunicÍPio de castro – estado do ParanÁ, 
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coM endereÇo na PraÇa Pedro Kaled, nº 22, inscrito no cnPJ/Mf nº 
77.001.311/0001-08, neste ato rePresentado Pelo seu Prefeito MuniciPal 
sr. reinaldo cardoso, Portador do ci/rG nº 369.982/Pr, cPf/Mf nº 
005.603.839-91.

 CONTRATADO: econÔMica enG. e obras ltda-Me, pessoa jurídica 
inscrita no cnPJ nº 72.544.711/0001-38, com endereço na rua Gastão Poplade, 269, 
Parolin, ceP – 80220-160, curitiba - Pr, neste ato representada pelo sr. diogo antonio 
Marins capraro Junior, brasileiro, engenheiro civil, portador do rG nº 3.673.523-6 sesP/
Pr e cPf nº 595.489.249-00, residente e domiciliado á rua Padre francisco João azevedo, 
584, Jardim botânico, ceP 80210-160 – curitiba – Pr.

 OBJETO: PrestaÇÃo de serViÇos Para a elaboraÇÃo de Plano 
de seGuranÇa contra incÊndio e PÂnico Para o HosPital anna fiorillo 
MenariM – recursos: liVres - secretaria MuniciPal de saÚde

 VALOR: Pela execução dos serviços, a contratante pagará à 
contratada o valor total de r$ 19.590,00 (dezenove mil, quinhentos e noventa reais), 
condições estas do 1º colocado, conforme art. nº 64 parágrafo 2º.

 EXECUÇÃO: o serviço deverá ser entregue no prazo máximo de 60 dias, 
contados a partir da emissão da ordem de serviço, da seguinte forma:
a) a contratada deverá fornecer as plotagens, sendo entregue ao contratante 
após a aprovação dos projetos, 01 (uma) cópia carimbada e aprovada pelo respectivo órgão 
competente, e 01 (uma) cópia dos arquivos eletrônicos de todo o serviço.

 VIGÊNCIA: Prazo de vigência do contrato é de 06 (seis) meses, a partir 
de sua assinatura.

REINALDO CARDOSO
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

DIOGO ANTONIO MARINS CAPRARO JUNIOR
ECONÔMICA ENG. E OBRAS LTDA-ME

CONTRATADA

A D J U D I C A Ç Ã O   E   H O M O L O G A Ç Ã O

PREGÃO PRESENCIAL  Nº 152/15

 OBJETO: PrestaÇÃo de serViÇos de MecÂnica, HidrÁulica, 
funilaria, Pintura e taPeÇaria coM forneciMento de PeÇas e Materiais, 
Para ManutenÇÃo PreVentiVa, corretiVa e estÉtica dos VeÍculos 
Pesados Á diesel da frota MuniciPal e do corPo de boMbeiros – sMil.

 torna-se pública a homologação do procedimento licitatório em epígrafe e a 
adjudicação do objeto para o proponente:

ProPonente cnPJ nº VALOR  

auto MecÂnica Moers ltda
itens: 001,002,003.

81.743.668/0001-20 882.000,00

VALOR TOTAL 882.000,00

 castro, 09 de setembro de 2015

REINALDO CARDOSO
Prefeito Municipal
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TESTE SELETIVO - AGENTE DE ENDEMIAS

Prefeitura Municipal de Castro 
   Secretaria Municipal da Saúde 

 

Rua Francisco de Assis de Andrade, 47 Vila Rio Branco Castro Paraná 84.172-400 tel (042) 3906 2200 fax (042) 3906 2226 

CNPJ 09.267.430/0001-49 site www.castro.pr.gov.br e-mail saúde@castro.pr.gov.br 

Prefeitura Municipal de Castro/PR 
Teste Seletivo nº 001/2015/SMS – Agentes de Combate às Endemias 

Edital nº 04 – Gabarito 

1 – B 

2 – C 

3 – B 

4 – A 

5 – D 

6 – C 

7 – D 

8 – B 

9 – C 

10 – A 

11 – A 

12 – D 

13 – D 

14 – B 

15 – B 

16 – D 

17 – D 

18 – A 

19 – A 

20 – C 

21 – A 

22 – A 

23 – C 

24 – A 

25 – C 


